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EDITAL Nº 36, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE VOTUPORANGA

EDITAL 36/2025 DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA DE AGENTE DE
ORGANIZAÇÃO ESCOLAR - AOE

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) da Unidade Regional de
Ensino de Votuporanga, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de
2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos aprovados do Processo Seletivo Simplificado
(SEI: 015.00173002/2025-13), de Agente de Organização Escolar/2025, classificados na lista desta
Unidade Regional de Ensino, para exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguintes
instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS

1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo determinado, pelo período máximo de
12 (doze) meses.

2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação, publicada
em DOE de 22/04/2025.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente
constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) convoca, para sessão de
escolha, número maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar o preenchimento
de todas as vagas no decorrer da sessão, nas hipóteses de não comparecimento/desistência de
candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não será permitida, em hipótese alguma,
desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao candidato retardatário ou ao que não
atender à chamada no dia, hora e local determinado.
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6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no final de cada sessão de escolha de vaga,
serão chamados os candidatos retardatários do horário, na data da convocação, obedecida a ordem
de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos da Lista Especial será correspondente ao
cálculo de 5% das vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino; 7.1 - Iniciada a sessão de escolha
de vagas, os candidatos com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a ocupar a 5ª
(quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20
(vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando o certame indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser
oferecida ao candidato classificado na Lista Especial;

8 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral e na Lista Especial.

9 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos excedentes, se houver, deverão aguardar próxima
convocação para escolha de vaga.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser
contratado, o candidato deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;

b) não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada;

c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Administração direta e indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição Estadual;

1. d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser desempenhada: Nível Médio
Completo;

2. e) ter boa conduta.
11- O candidato que escolher vaga deverá providenciar o exame médico em clínica especializada –
Médico do Trabalho, que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de Organização
Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA

LOCAL: Unidade Regional de Ensino de Votuporanga

ENDEREÇO: Rua Brasília, nº 3.430, Bairro Vale do Sol, CEP 15.500-278, Votuporanga - SP

DATA: 20/10/2025

HORÁRIO: 09:30 horas

III – VAGAS DISPONÍVEIS: 3 (três)

MUNICIPIO UNIDADE ESCOLAR Nº VAGAS
VOTUPORANGA EE PROF CICERO BARBOSA LIMA JUNIOR 01
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VOTUPORANGA EE PROFª ESMERALDA S DA ROCHA 02
IV – CANDIDATOS CONVOCADOS – LISTA GERAL: 066-157

67 Gustavo Henrique Miato

69 Aline de Oliveira

70 Fabiana Ferreira de Oliveira

71 Miriã Brito Santoro de Paula

72 Daniela Balthazar Rocha

73 Scarlett Fernandes da Silva

74 Lais Cristina Cesar Zaneti Cassemiro

75 Mayara Alves

77 Mara Priscila Dos Santos do Nascimento

78 Maykon de Oliveira Campos

80 Carla Aparecida Rodrigues

81 Bianca Barcelos Menezes Mucci

82 Larissa Lais Lins da Silva

83 Lucilene Barbosa de Jesus

84 Maisa Carvalho de Oliveira

85 Eduardo Jesus de Oliveira

86 Larissa Marques Pereira

87 Bruna Cristina dos Santos Moraes

88 Jaqueline Cruz Luiz

89 Genilson Calixto Santana

90 Rafaela Dias Bianco

92 Sara Gomes Romero

93 Lívia Maria da Silva

94 Aline Pereira Silva

95 Jakeline Domeni Carlos
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96 Maria Anaclesiana de Sousa Machado e Sousa

97 Lorena Marques

99 Alexandre dos Santos Guastaldi

100 Mauro Vicente de Barros Junior

101 Felipe Bernardino Negrini

102 Victória Maria Prudente da Silva

103 Flavia de Lima Oda Kamei

104 Lorran Marques Pereira

105 Matheus Henrique Pavani da Silva

106 Daniel Ângelo do Nascimento Gomes

107 Jean Calixto Santana

111 Mariana de Oliveira Rocha

112 Larissa Soares Gonçalves

113 Vitoria Fernanda Moreno Toschi

114 Núbia Scarlet Coelho Santos

116 Vinicius Toschi Pequito

117 Eliana Oliveira Carvalho

118 Nicolas Ramos do Amaral

119 Camila Borges da Silva Serigussi

120 Henry Gabriel Ferreira

122 Maria Eduarda Lima Serrano Spatini

124 Julia Maria de Carvalho Moreto

125 Jean Henrique Cetrone Ferreira

126 Maria Eduarda Melo Carrasco

127 Emanuelly Estefano Ribeiro

128 Guilherme Bernardes Garcia

129 Letícia Avelino Ribeiro
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130 Camilly Vitória Guariero Ataide

131 Sophia Helena Rodrigues Prado

132 Ilzi Sousa do Nascimento

133 Rafael do Carmo da Silva

136 Sara Raisa de Sousa Silva

137 Dafini Vitoria da Costa Sousa

138 Kauan Luis Forte Santos

139 Mariane Ferreira dos Santos

142 Ana Luiza Cardoso Nunes

143 Vitória Mariano dos Santos

144 Pedro Henrique Alves Gustinelli

146 Gabriele da Silva de Paula

147 Isabelle Antunes dos Santos

149 Lucyclara Rodrigues dos Santos

151 Elaine Vincenzo Marchi

153 Aparecida de Jesus Nogueira

156 Sonia Rodrigues da Costa

157 Michelli Prado Carvalho da Silva
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